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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001.12.02/2026 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, através do(a) seu Presidente/Ordenador(a) de Despesas, 

informa aos interessados o presente processo administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 

Contratação, abaixo informado, e pela Equipe de Apoio composta pelos servidores abaixo informados, 

todos devidamente nomeados pelos atos administrativos competentes, torna público o endereço 

eletrônico de acesso, as datas de início e fim de recebimento de propostas, a data de início da sessão de 

acolhimento de propostas, demais informações sobre o processo de contratação direta na modalidade 

DISPENSA N° PD-001.12.02/2026, segundo dados e informações constantes no Quadro 01 abaixo, 

mediante as condições estabelecidas no presente aviso e nos demais documentos do processo 
administrativo de contratação, tudo de acordo com o art. 75 inciso II e Art. 176 da Lei Federal n° 

14.133/2021 de 10 de abril de 2021 e suas alterações, e demais normas pertinentes. 

Quadro 01: 
INFORMAÇÕES GERAIS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Emanuel Sales de Medeiros 
ATO DE NOMEAÇÃO (AGENTE): Portaria n° 04.06.02.2026 

EQUIPE DE APOIO: Débora Nascimento do Vale 
Brena de Sousa Soares 

ATO DE NOMEAÇÃO (EQUIPE): Portaria n° 04.06.02.2026 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 23 de fevereiro de 2026 a partir das 13:30h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 26 de fevereiro de 2026 até às 13:30h 

EMAIL DE ENCAMINHAMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

licitacaocmfortim@gmail.com 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 
horário de Brasília/DF. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 

1. DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 O objeto da presente contratação direta é a escolha da proposta mais vantajosa, por meio de 
dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS, 
GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INTEGRAÇÃO 
AO PNCP, ENVIO DE PCA, VISANDO O APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS DO SETOR 
DE COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 
1.2 - O valor global total estimado para a execução do objeto contratado será de R$ 19.400,04 
(Dezenove mil quatrocentos reais quatro centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. A contratação direta se dará por meio de DISPENSA, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/2021, segundo ainda as informações contantes do Quadro 01 acima, vindo a Câmara 
Municipal fazer publicar o presente Aviso de Contratação Direta para manifestar interesse em obter 
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propostas adicionais de eventuais interessados, visando a seleção da proposta mais vantajosa, com 

relação ao objeto da contração. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração Pública contratante, denominado 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, bem como pela Equipe de Apoio cujos dados encontram-se 

informados no Quadro 1 acima. 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao setor 

de licitações, através do e-mail licitacaocmfortimQgmalcom.
3.3. Se da consulta resultar a necessidade de modificar o aviso, a alteração será divulgada pela mesma 

forma em que se deu o texto original convocatório. 

4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo constantes no Aviso de Contratação Direta observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderá participar desta Contratação Direta qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no 
País, que atenda às exigências deste Aviso e seus Anexos, cujo objeto social seja compatível com o 
objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Aviso. 
5.1.2 A presente contratação é destinada EXCLUSIVAMENTE para microempresa ou empresa de 
pequeno, a qual deverá a apresentação da declaração constante no Anexo V, para fins de habilitação. 
5.2. Consórcio: NÃO será permitida a participação de consórcio. 
5.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Contratação Direta, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
5.3.1. Que não atendam às condições deste Instrumento Convocatório e seus anexos; 
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
5.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
5.5. A participação na presente contratação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Aviso de Contratação e de seus Anexos, bem como a observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
5.6. Os interessados deverão responsabilizar-se formalmente pelas informações encaminhadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo a qualquer responsabilidade a Administração Pública 
Contratante por tais atos. 
5.7. O interessado arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
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6. ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
6.1. A participação do interessado no processo de contratação direta se dará por meio de 

encaminhamento de sua proposta por meio do endereço de e-mail citado no Quadro 1 deste aviso, bem 

como no caso de verificação da proposta mais vantajosa, do encaminhamento da documentação de 

habilitação através do referido e-mail. 
6.2. As empresas interessadas deverão encaminhar suas propostas comerciais, através do e-mail citado 

no Quadro 1 deste aviso, a partir da data de início de recebimento das propostas até o dia previsto para 

o fim de recebimento das propostas, mencionada no preâmbulo. Durante este período a empresa 

interessada poderá alterar ou excluir sua proposta de preços. 
6.3. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos, todos informados no 

preâmbulo deste Aviso de Contratação (Quadro 1). 
6.4. O valor a ser incluído pela empresa interessada refere-se ao valor unitário de cada item, em real 
(R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. Para composição do valor, a empresa 
interessada deverá verificar os itens e suas quantidades. 
6.5. No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por 
ventura decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente dispensa tais 
como: impostos, taxas, fretes, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc. 
6.6. Formulado o preço de cada item a ser ofertado, a empresa interessada deverá concordar com os 
termos do Aviso de Contratação e com a declaração do tipo de empresa que ele representa. 
6.7. Até a data e hora de abertura das propostas, o valor unitário do objeto pode ser incluído, excluído 
e alterado, através do encaminhamento de uma nova proposta através do e-mail informado no 
preâmbulo deste aviso. A interessada também poderá desistir da proposta. 
6.8. A empresa interessada deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus Anexos. 
6.9. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas um preço para cada item constante desta dispensa, nos termos do modelo do Anexo 
IV deste aviso. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
7.1. Encerrado o prazo para o encaminhamento das propostas e iniciada a sessão de acolhimento das 
propostas adicionais, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação; 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas; 
7.3. Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração; 
7.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão de 
acolhimento das propostas; 
7.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares; 
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8. Contiver vícios insanáveis; 
7.8.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
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contratação; 
7.8.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, desde 

que insanável; 
7.8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 
7.8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto; 

7.8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, de acordo com os termos determinado para o critério de julgamento. 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste instrumento de Contratação Direta. 

8- DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1. O interessado que for declarado vencedor deste procedimento administrativo deverá encaminhar, 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após convocação exclusivamente através de e-mail 
realizado pelo Agente de Contratação, concomitantemente à proposta de preço CONSOLIDADA, nos 
termos do modelo do Anexo IV deste aviso, bem como a documentação relacionada abaixo, em cópia 
autenticada por cartório competente até a data e o horário limites aqui estabelecidos. 
8.1.1. Se a interessada desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da interessada detentora da 
proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União(CGU), através do sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 
http: / /www.portaltransparencia.gov.br/ sanc o e s /ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 
8.2.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa interessada e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a interessada inabilitada, por 
falta de condição de participação. 
8.3. Será considerado habilitado a interessada que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
8.6 a 8.13. 
8.3.1. A licitante interessada que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não cumpri-los, será inabilitada e estará sujeito às penalidades previstas neste instrumento 
convocatório. 
8.4. Constituem motivos para inabilitação da interessada: 
8.4.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
8.4.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 
8.4.3. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
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8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.5.1. Se a interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.5.3. As interessadas deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.6.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO 1— Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.7. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.7.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO 1— Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
8.8.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO 1— Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.9.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO I — Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.10. DECLARAÇÕES 
8.10.1. Apresentar a declaração unificada constante do ANEXO I — Documentação exigidas para 
Habilitação, deste Aviso de Contratação Direta. 

Parágrafo Único: O licitante deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após convocação 
exclusivamente através de e-mail realizado pelo Agente de Contratação, anexar toda a documentação 
constante na cláusula acima, em conformidade com o art. 63, da Lei Federal 14.133/2021, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para Adjudicação do objeto e 
Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto 
do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado instrumento 
contratual ou emitido instrumento equivalente. 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
10.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 
10.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
11.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE 
GESTORA 

PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

0 1.031 

0001 2.001 
Manutenção das 

Atividades da Câmara 
Municipal 

3390.40.00 
Serv. Tecnologia informação/comunic.- PJ 

150000000

12. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1- O Contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos nos arts. 105 a 107 da Lei no 14.133/2021 e suas alterações. 

13. DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
13.1. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos demais documentos constantes do processo administrativo, nos 
anexos desse instrumento de aviso e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
13.2. As condições, prazos e demais situações relacionadas aos pagamentos da Contratante a Contratada 
estão devidamente dispostos em tópico específico do Termo de Referência, anexo a este Aviso de 
Contratação Direta. 

14. DA GARANTIA DE CONTRATO 
14.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 
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16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
16.1 Nos termos do art. 25, §7°, da Lei n° 14.133/2021, o presente aviso consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, na forma 

disposta no tópico específico do Termo de Referência, anexo ao presente Aviso de Contratação Direta. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. As obrigações da parte Contratante estão dispostas no tópico espepcífico junto ao Termo de 
Referência, anexo ao presente Aviso de Contratação Direta. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da parte Contratada estão dispostas no tópico espepcífico junto ao Termo de 
Referência, anexo ao presente Aviso de Contratação Direta. 

19. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 
19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
19.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo de contrafação; 
19.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
19.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
19.4. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5 e 19.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) 

do valor do contrato. 
19.5. Para as infrações previstas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.1.11 e 19.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
19.6. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3 e 19.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
19.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 19.1.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6 e 19.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.11.1 e 
19.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6 e 19.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei Federal n" 
14.133/2021. 
19.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se 
houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
19.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
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19.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

20. DA EXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
20.1. A execução, a rescisão e os casos de alterações do instrumento contratual estão devidamente 
preconizados no tópico específico do Termo de Referência, anexo do presente Aviso de Contratação 
Direta. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
21.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente 
designado para este fim, nos termos dispostos no tópico específico do Termo de Referência, anexo do 
presente Aviso de Contratação Direta. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.2. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.3. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
22.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
22.5. Da sessão de acolhimento das propostas será formulada ata que constará no processo de 
contratação. 
22.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.6.1 ANEXO I — Documentação exigidas para Habilitação 
21.6.2. ANEXO II — Termo de Referência 
21.6.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato 
21.6.4. ANEXO IV — Modelo de Proposta 
21.6.5. ANEXO V - Declaração de ME/EPP 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, P andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: camarafortim2025©gmai1,com / Site: www.fortince.legbr 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMARA A SERVIÇO DE TODOS 

23. DO FORO 
23.1. Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fortim/CE, 23 de fevereiro de 2026. 

Mon4Ribeiro da Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim 

Ordenadora de Despesa 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
1.5. Comprovação que a empresa se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, se aplicado. 

2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751 de 
02/10/2014; 
2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943. 
2.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em 
conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente. 
a) No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso de 
recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n° 11.101/2005; 
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b) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira. 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado 
no órgão competente de origem). 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação em características. 

5. DECLARAÇÃO UNIFICADA 
5.1. Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada deverá apresentar 
declaração conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA 1\1' PD-001.23.04/2025 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ  , com sede na  
através de seu representante legal abaixo assinado, declara junto ao processo de contratação acima 
identificado, as seguintes situações: 

1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso de Contratação e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 
inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 

4) Declaramos que o(a) responsável legal da empresa é o (a)Sr.(a)  , Portador(a) do RG sob 
n°  e CPF n°  , cuja função/cargo é   (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc.) 

5) Que não possuí nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município; 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas; 

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata do 
certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail. 
Telefone: ( )( 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo da Administração Pública Contratante, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) Declaramos que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

<Local>/<UF>, <dia> de <mês> de <ano> 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA> 

<Nome completo do Representante Legal> 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese prevista 

nos inciso I, II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 combinado com o Decreto Legislativo n° 001/2024 de 26 de 

janeiro 2024. 
1. ÓR 
LI Camara Municipal de Fortim 

2. IDENTIFI 
2.1. Constitui objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS, GERENCIAMENTO E 

ELABORAÇÃO DO FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INTEGRAÇÃO AO PNCP, ENVIO DE PCA, 

VISANDO O APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE COMPRAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FORTIM. 

3. REQUISI ERVIÇOS 

3.1. Especificação do Objeto/Serviços: 
3.1.1. A empresa contratada deverá conter as seguintes qualificações técnicas: 
• Possuir experiência comprovada na prestação de serviços de locação de software para gerenciamento de 
pesquisa de preços, e gerenciamento e elaboração do fluxo de contratações, integração ao PNCP, envio de 
PCA, demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados. 

3.1.2. Os sistemas (softwares) deverão ter as seguintes especificações técnicas e compatibilidade: 
A empresa deverá: 

• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Disponibilizar aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Os sistemas deverão realizar a integração entre si, bem como com os demais sistemas utilizados pela 

Câmara Municipal de Fortim. 

3.1.3. Conformidade Legal e Contratual 
A empresa deverá: 

• Cumprir todas as exigências legais e regulamentares aplicáveis à prestação dos serviços contratados. 
• Emitir notas fiscais ou outro documento fiscal correspondente aos serviços prestados garantindo total 

transparência na execução do contrato. 
• Manter todos os equipamentos e serviços dentro das normas técnicas vigentes, como as normas da 

ABNT e padrões de segurança elétrica e digital. 
• Disponibilizar as licenças de uso dos softwares deverão ser disponibilizadas para a Contratante 

durante o prazo de vigência do contrato celebrado. 

3.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.2.1. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE SÍTIO ELETRÔNICO 

3.2.1.2. Especificações Técnicas e Compatibilidade 
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Ser instalado nos computadores da contratante; 
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões 

disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 
• Oferecer instalação via internet; 
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• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro 

do banco de dados para maior segurança; 

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 

3.2.1.3. RECURSOS DO SISTEMA 

O Sistema de Gerenciamento deverá realizar a elaboração de artefatos e do fluxo de contratações, 

contendo: 

3.2.1.3.1. Documento de Formalização de Demanda (DFD): 

• Inclusão da DFD 

• Descrição da DFD 

• Responsável pela demanda DFD 

• secretaria da DFD 

• ordenador da DFD 
• Categoria da DFD 
• Demanda Imediata 

• Demanda comum 
• Demanda Anterior 
• Demanda para PCA 
• Grau de Prioridade 
• Objeto 
• Justificativa da Contratação 
• Vinculação de itens a DFD 
• Impressão da DFD 
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Disponibilizar AI (artificial intelligence) integrada para textos da DFD 

3.2.1.3.2. Estudo Técnico Preliminar (ETP): 

• Inclusão da ETP 
• Descrição da ETP 
• Responsável pelo ETP 
• Descrição da Necessidade 
• Previsão 
• Requisitos 
• Mercado 
• Solução 
• Parcelamento 
• Alinhamento 
• Resultados 
• Impactos Ambientais 
• Viabilidade 
• Impressão da ETP 
• Vinculação das DFDS 
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Disponibilizar AI (artificial intelligence) integrada para textos da ETP 
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• Cadastro das Licitações 

• Cadastro das dispensas 

• Cadastro das Inexigibilidade 

• Cadastros de Atas de registros/Adesão 

• Cadastros das empresas inidôneas 

• Cadastro de Contratos 

• Cadastro dos Aditivos 

• Cadastro do andamento dos processos 

• Cadastro de Credores 

• Cadastro de Membros 

• Cadastro de Comissões 

• Cadastro de Parcerias 

• Cadastro de Termo de Fomento 

• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

• Visualização desses dados em site; 

• Relatório do Mapa de Licitações 

• Relatório do Contratos a Vencer 

• Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

3.2.1.3.4. Termo de Referência: 

• Inclusão do TR 
• Descrição do TR 
• Responsável pelo TR 
• Parametrização dos tópicos do TR 
• Possibilitar a utilização de Inteligência Artificial para os tópicos 
• Tipo de Tópico 
• Impressão de relatório do TR 

3.2.1.3.5. Integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Sistema de gerenciamento e integração de dados e informações ao PNCP contendo os seguintes recursos: 

• Ter Validação de integração ao PNCP (Portal Nacional de compras públicas) 
• Ferramenta de cadastro de itens do PNCP 
• Ferramenta de configuração de itens 
• Ferramenta de configuração do PCA 

Ferramenta de Envio do PCA para o PNCP 
• Ferramenta de Envio de licitações para o PNCP 
• Ferramenta de Envio de dispensas para o PNCP 
• Ferramenta de Envio de contratos para o PNCP 
• Ferramenta de Envio de Aviso de Contratação direta para o PNCP 

3.2.1.3.6. Cotação de Preços: 

• Cadastro da cotação 
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• Cadastro de secretários/equipe de governo; 

• Cadastro do setor de compras; 

• Cadastro de solicitações de compras 

• Busca avançada de item praticados em outros órgãos da administração pública (TCE-CE) 

• Solicitações de Coletas (Presencial) 

• Solicitações de Coletas (Email) 

• Solicitações de Coletas (Preço já praticado) 

• Permitir cotar através de (link da internet) 

• Consultas automáticas de processos licitatórios 

• Emissão Automática do CRC (Certificado de Registro Cadastral) 

• Controle CRC 
• Emissão de CRC 
• AI (artificial intelligence) justificativa 

3.2.1.3.7. DISPONIBILIZAÇÃO DOS BANCOS 

• Sistema de Compras do Governo Federal; 
• Banco de Preços em Saúde do Governo Federal; 
• Portal de Compras do Governo do Estado do Ceará; 
• Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE); 

3.2.3.2. Da Instalação: O contratado deverá utilizar procedimentos normatizados para as instalações de 
todas as unidades do presente objeto. 

3.3. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. Capacidade Técnica e Experiência 

A empresa contratada deverá comprovar, por meio de documentação, a sua experiência no fornecimento do 
objeto a ser contratado, mediante atestados de capacidade técnica ou contratos anteriores. 

4.2. Garantia de Suporte Técnico 

A empresa deverá disponibilizar suporte técnico remoto e presencial, com atendimento em até 24 horas, em 
caso de problemas técnicos que comprometam a continuidade do serviço. 

4.3. Condições de Manutenção e Qualidade de Serviço 

Deverá ser garantida a qualidade contínua do serviço, com nível mínimo de disponibilidade de 99%, exceto 
em situações de força maior ou casos que envolvam falhas externas à rede interna da empresa contratada. 

A presente contratação tem por objeto a locação de software para gerenciamento de pesquisa de preços, e 
gerenciamento e elaboração do fluxo de contratações, integração ao PNCP, envio de PCA, visando o 
aprimoramento dos serviços do setor de compras da Câmara Municipal de Fortim, tendo em vista a 
necessidade de modernização e padronização dos fluxos de informação, transparência pública e suporte às 
atividades legislativas. 
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A Lei n° 14.133/2021 promoveu profunda reformulação no regime jurídico das contratações públicas, 

impondo à Administração a adoção de instrumentos de planejamento, governança e transparência, com 

destaque para o Plano de Contratações Anual, a obrigatoriedade de ampla divulgação no PNCP e a 

necessidade de robusta instrução processual, especialmente no que se refere à estimativa de preços e à 

pesquisa de mercado. Nesse contexto, a adequada gestão das etapas do ciclo da contratação deixou de ser 

mera rotina administrativa, passando a constituir elemento estruturante da legalidade, da eficiência e da 

integridade dos processos licitatórios. 

No âmbito da Câmara Municipal de Fortim, verifica-se que o atual fluxo de contratações é desenvolvido 

predominantemente por meio de controles manuais e ferramentas genéricas, o que dificulta a padronização 

de procedimentos, a rastreabilidade dos atos praticados, o controle de prazos e a consolidação de informações 

estratégicas. Tal cenário potencializa riscos de falhas formais, retrabalho, inconsistências documentais e 

fragilidades no atendimento às exigências legais relativas à publicidade, à transparência e ao planejamento 

das contratações. 

A locação de software especializado apresenta-se como medida tecnicamente adequada e proporcional para 

suprir essas lacunas, permitindo a centralização e organização das pesquisas de preços em base estruturada, 

com armazenamento de fontes consultadas, registros históricos, relatórios comparativos e consolidação 

automática de valores estimados, em consonância com as diretrizes da nova Lei de Licitações. A ferramenta 

possibilita maior segurança jurídica na formação do preço estimado, elemento essencial para a definição da 
modalidade de contratação, para a análise de vantajosidade e para o controle pelos órgãos de fiscalização. 

Ademais, a solução tecnológica viabiliza a organização do fluxo interno de contratações, com definição de 
etapas, responsáveis, prazos e alertas automáticos, assegurando maior controle gerencial e mitigação de 
riscos operacionais. A automatização do trâmite processual contribui para a padronização dos documentos, 
redução de inconsistências, otimização do tempo dos servidores e maior previsibilidade na execução do 
Plano de Contrafações Anual, fortalecendo a governança e a conformidade administrativa. 

A integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas constitui requisito estratégico, tendo em vista a 
obrigatoriedade de divulgação dos atos de contratação no referido ambiente digital, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. A utilização de sistema compatível e integrado ao PNCP reduz a incidência de erros no envio 
de informações, assegura maior tempestividade na publicidade dos atos e reforça a transparência ativa da 
Câmara Municipal perante a sociedade e os órgãos de controle. 

No que se refere ao Plano de Contratações Anual, a ferramenta possibilita o cadastro estruturado das 
demandas, o acompanhamento da execução ao longo do exercício e a geração de relatórios gerenciais, 
conferindo maior racionalidade ao planejamento das despesas e aderência às diretrizes orçamentárias. A 
sistematização dessas informações fortalece o alinhamento entre planejamento, execução orçamentária e 
processos licitatórios, promovendo eficiência administrativa e melhor utilização dos recursos públicos. 

Ressalte-se que a opção pela locação do software, em vez de aquisição definitiva, revela-se economicamente 
e tecnicamente mais vantajosa, por permitir atualização contínua da plataforma, suporte técnico 
especializado, adequações às alterações normativas e evolução tecnológica permanente, sem a necessidade 
de investimentos adicionais com infraestrutura própria ou desenvolvimento interno de sistema, o que seria 
desproporcional à estrutura e às demandas da Câmara Municipal. 
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Dessa forma, a contratação pretendida atende aos princípios da legalidade, eficiência, planejamento, 

transparência e economicidade, previstos no regime jurídico das contratações públicas, constituindo medida 

necessária para modernização da gestão administrativa, fortalecimento dos mecanismos de controle interno 

e aprimoramento da qualidade técnica dos processos conduzidos pelo Setor de Compras da Câmara 

Municipal de Fortim. 

5. ESP 

01 

Locação de sistema Gerenciamento e 
elaboração do fluxo de contratações, 
incluindo ferramenta de busca de preços 
com integração ao PNCP, envio de PCA. 

Mês 12 R$ 1.616,67 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 19.400,04 

5.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 19.400,04 (Dezenove mil quatrocentos reais 

quatro centavos), conforme pesquisa de preços anexada ao processo licitatório. 

6. DA AP 
6. I . A proposta de preços deverá ser preenchida, de acordo com o especificado neste Termo de Referência, 

no Aviso de Contratação Direta, nos demais documentos do processo e de acordo com as informações a 
seguir: 
a) Os preços unitários e totais de cada item licitado, bem como o valor global da proposta por quanto a 
licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e06 
6.2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
6.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
6.4. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.5. Na análise das Propostas de Preços o Agente de Contrafação observará o Menor Preço global, expresso 
em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o VALOR GLOBAL. 
6.6. Não serão adjudicadas propostas com valor superior total ao estimado para a contratação. 
6.7. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta. O proponente será 
responsável pelas informações constantes na sua proposta. 
6.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante 
não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada item da contrafação. 
6.9. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura da licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado 
aquele definido no Termo de Referência e no aviso de contrafação direta. 
6.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Aviso de 
Contratação e seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, 
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competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.11. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, na forma disposta no Aviso de 

Contratação Direta, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de 

Contratação de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo, a exceção das 

diligências realizadas ao Pregoeiro por meio do sistema. 

7. DA 13-10e, 
7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA: 

7.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição 

de seus administradores; 
7.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5. Comprovação que a empresa se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, vindo a 
contratação ser realizada de forma EXCLUSIVA, nos termos dos artigos 48, I e 49, IV da LC n° 123/2006. 

7.2. RELATIVA ÀS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751 de 02/10/2014; 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) 
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
7.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 
7.2.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso 
VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

7.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente. 
a) No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
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concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso de recuperação 

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos 

do art. 164, § 50, da Lei n°11.101/2005; 

b) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 

extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no 

órgão competente de origem). 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação em características. 

7.5. OUTROS DOCUMENTOS PREVISTOS EM LEI: 

7.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, a ser declarada em campo 

próprio do sistema eletrônico (Art. 63, Inc. IV, Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.5.2. Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Art. 63, §1°, Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.6. PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO 
7.6.1.Deve ser submetido a uma prova de conceito, para comprovação e validação do sistema ao Termo de 
Referência, anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob pena de não ser contratado caso não 
apresente as condições exigidas no referido Termo de Referência. 
7.6.2. Caberá a Câmara Municipal, por profissional competente, realizar a prova de conceito e emitir parecer 
quanto ao atendimento às especificações constante no Termo de Referência. 
7.6.3. Passarão para a execução dos requisitos contidos no Termo de Referência, as licitantes, por ordem de 
classificação. 
7.6.4. A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcionalidades e qualidade sistêmica 
descritas no Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis contados da data da convocação pela 
contratante, no horário das 08h00min às 12h00min, na Sede da Câmara Municipal de Fortim. No ato da 
prova de conceito serão entregues os roteiros a serem seguidos, como requisitos levando-se em consideração 
todas as funcionalidades descritas neste Termo de Referência, bem como aquelas soluções necessárias ao 
bom funcionamento do(s) sistema(s) de gestão apresentado(s). 
7.6.5. A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das funcionalidades previstas no 
Termo de Referência, inclusos os respectivos subitens, determinadas por profissional devidamente nomeado 
para esse fim, indicados pela Câmara Municipal de Fortim, no momento da realização da prova. 
7.6.6. Deve ser fornecida senha de acesso de administrador, que possibilite o uso de todas as funcionalidades 
do sistema para análise de atendimento a todos os requisitos da prova de conceito. 
7.6.7. A prova de conceito será realizada por servidores designados pela Câmara Municipal de Fortim para 
análise. 
7.6.8. Os Roteiros serão entregues no ato da prova de conceito e terão em seu conteúdo, atividades nas quais 
o sistema da licitante deverá atender, em acesso por computador na rede da Câmara Municipal de Fortim/CE. 
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7.6.9. A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do sistema de gestão, 

apresentando as funcionalidades que o servidor designado solicitar, em atendimento aos requisitos presentes 

no Termo de Referência. 

7.6.10. Caso a licitante não atenda a qualquer um dos requisitos da prova de conceito, será procedida a 

convocação da próxima colocada, seguindo a ordem de classificação na licitação, assim por diante até a 

apuração de uma licitante aprovada, que atenda a todos os requisitos. 

7.6.11. A prova de conceito será iniciada e finalizada na mesma sessão, não sendo admitido qualquer 

prorrogação de prazo para adequações técnicas, incluindo nenhuma funcionalidade por parte das licitantes, 

sendo publicada a convocação por meio dos meios digitais da Câmara Municipal. 

8.» 

8.1. As obrigações decorrentes da presente contrafação serão formalizadas através de CONTRATO, 

celebrado entre Câmara Municipal de Fortim, representada(s) pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, e o 

proponente vencedor, que observará os termos da Lei Federal n° 14.133/2021, do Aviso de Contratação 

Direta e demais normas pertinentes. 
8.2. Homologada a dispensa pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Fortim convocará o 

proponente vencedor para assinatura do contrato. 
8.2.1. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara Municipal 
de Fortim. 
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a proponente vencedora à perda do direito a contratação e à aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento, no aviso de contratação e na legislação pertinente. 
8.3. 0(s) contrato(s) oriundo(s) da dispensa de licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima legal, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.3.1. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais. 
8.4. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 
a) o CONTRATADO será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
8.5. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
8.6. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
8.6.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

8.6.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 

a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

8.7. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
8.8. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 8.7 deste, observarão as 
seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.9. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
b) pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso. 
8.10. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, bem como nas demais legislações aplicáveis ao caso. 
8.11. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
8.12. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
8.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. DOURAZOS DE EXECUÇÃO, 
9. 1 . Os ser\ iços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ordem de 
serviço inicial, expedida ao contratado. 
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9.2. Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Câmara Municipal de 

Fortim. 
9.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão 

solicitante. 
9.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas no 

processo administrativo e na proposta de preços vencedora, a Administração os recusará, devendo ser de 

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

9.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão dos serviços admitem prorrogação, desde que 

devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo Poder Legislativo. 

9.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
9.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 

conveniência, atestados pela Câmara Municipal de Fortim. 

10. DÁS 
10.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei: 

a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo 

com o especificado no Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente 

regulem o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
O Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais documentos do processo 
administrativo da contratação; 
g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
i) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto 
do Termo de Referência; 
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j) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 

convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei n° 14.133/21, que 

será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

10.2. A presença da fiscalização da Administração Pública Contratante não exime de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

I 1.1.A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CON tRATADO, além das demais previstas 

em lei, neste Termo de Referência, no Aviso de Contratação Direta e neste instrumento; 

h) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas 

as normas de segurança; 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO; 
f) Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

g) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes no Termo de Referência. 
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Responder todas as solicitações do CONTRATADO relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
1) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a 
margem de lucro. 
12.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo responsável. 
12.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na 
proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo responsável, e encaminhamento das 
certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista da empresa contratada, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
12.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
12.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
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12.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.3.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 

prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 
12.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.8. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no 
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata 
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12.9. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
12.10. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
12.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
12.11.1. Não produziu os resultados acordados; 
1 2. 11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida: 

13. DO REMA& EP() 111.1111~111~111111111115.00 
13. 1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 
13.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
13.4.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as 
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partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
13.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R— V
[— 11 

10 ,onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
10 = índice inicial — correspondente ao mês do orçamento; 
I = índice final — correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

13.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 

Federal n° 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
13.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
13.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

14. D~gPA.PaAieeeeeieellieeie.eeeeeeelleea 
1 1. 1 . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, pela Administração Pública Contratante, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que 
trata o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a fiscalização 
e, posteriormente, se não houver solução compatível, com a autoridade superior ou o(a) Ordenador(a) 
respectivo. 
14.3. A CONTRATADA deverá se limitar ao fornecimento especificado no contrato e nas ordens de serviços, 
sob pena de executar e não receber. 
14.4. O representante da Administração Pública (fiscal) anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
14.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades técnicas e civis. 

15. DO 
15. 1 . O objeto do contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento 
provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
15.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado quando estiver em desacordo com o contrato. 
15.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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16. 1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 

16.1.5, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo de contratação; 
16.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 

16.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
16.5. Para as infrações previstas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
16.6. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1 .7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 
previsto no cronograina físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (uni por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 
serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
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d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos serviços 

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 

CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
16.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
16.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.11.1 e 16.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
16.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 
16.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIASlleeeeeeeeeaeeeeeeaeaee 
1 7. 1 . As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento público, 
inerente a unidade gestora contratante. 
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Atividades da Câmara Serviços de Terceiros - PJ 

Municipal 
17.2. Em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atestamos que 
há estimativa de impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos na dotação orçamentária acima 

em compatibilidade com o compromisso a ser assumido. 

18. DISPOSI 
I 8. 1 . O presente caso é de Dispensa de Lidtiição, conforme art. 75, inciso II, §3°, da Lei Federal n° 14.133/21, 
sendo preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 
3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 
18.2. São anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO ÚNICO: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

Fortim/CE, 06 de fevereiro de 2026. 

( }l gãht ÁV)}39 
EVEN MA DA ASSIS DE FRANÇA 

Agente de Planejamento 
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MAPA DE RISCOS 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Objeto: Locação de software especializado para gerenciamento de pesquisa de preços, gerenciamento e 

elaboração do fluxo de contratações, com integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e 

funcionalidade para elaboração e envio do Plano de Contratações Anual - PCA, visando o aprimoramento dos 

serviços do Setor de Compras da Câmara Municipal de Fortim/CE, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2. FASE DE ANÁLISE: 

Planejamento da contratação 

3. RISCOS REFERENTE A FASE DE ANÁLISE ESCOLHIDA: 

Risco 01: Definição inadequada dos requisitos técnicos do software. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
Comprometimento da aderência as exigências da Lei n° 14.133/2021; necessidade de aditivos; ineficiência 

operacional. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Elaboração de TR robusto; definição clara dos requisitos técnicos; 

levantamento de mercado; definição objetiva das funcionalidades 

essenciais; validação técnica interna antes da publicação do edital. 

Equipe de Planejamento , 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Suspensão motivada do certame para ajustes técnicos; revisão do 
Termo de Referência; eventual revogação do procedimento com 
fundamento no interesse público, se constatada inviabilidade 
técnica. 

Autoridade Competente e 
Equipe de Planejamento. 

Risco 02: 
Estimativa incompatível com o mercado; risco de sobrepreço; 
apontamentos pelos órgãos de controle. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo X Médio Alto 
Dano(s): 
Estimativa incompatível com o mercado; risco de sobrepreço; apontamentos pelos órgãos de controle. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Observância rigorosa ao art. 23 da Lei n° 14.133/2021; utilização 
combinada de parâmetros; registro das memórias de cálculo. 

Câmara Municipal de Fortim. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reavaliação da pesquisa antes da homologação; atualização dos 
valores estimados; anulação parcial do procedimento caso 
identificado vício insanável. 

Equipe de Planejamento da Câmara. 

Risco 03: Incompatibilidade do sistema com o PNCP. 
Probabilidade: Baixa X Média Alta 
Impacto: Baixo Médio X Alto 
Dano(s): 

Descumprimento do dever de transparência; retrabalho operacional; risco de responsabilização administrativa. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Exigência de comprovação técnica de integração; previsão de 
testes prévios; cláusula contratual específica de interoperabilidade. Equipe de Planejamento da Câmara.

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Notificação formal da contratada 
aplicação de penalidades; eventual 

para 
rescisão 

correção imediata; 
contratual por 

Fiscal do Contrato, Assessoria Jurídica e 
Autoridade Competente. 
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II inexecução parcial ou total. 

Risco 04: Indisponibilidade Financeira 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 

Impossibilidade de Contratação; Atraso no cronograma de execução do serviço; Queda da qualidade dos 

serviços disponíveis. 

H 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Reservar dotação orçamentária adequada e realizar pré-empenho 

da despesa. Equipe Administrativa e Financeira 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Realizar readequação orçamentária e financeira para possibilitar a 

contratação da solução pretendida, incluindo eventual corte de 

gastos em outras áreas se necessário. 
Equipe Administrativa e Financeira 

4. FASE DE ANALISE: 

Gestão / Execução do Objeto 

4.1. RISCO REFERENTE A FASE DE ANÁLISE ESCOLHIDA: 

Risco 01: Indisponibilidade do sistema ou falhas técnicas recorrentes. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: , Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
Paralisação das atividades do setor; atraso na instrução processual; prejuízo ao envio de informações ao PNCP e 
PCA. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Previsão contratual de SLA; suporte técnico com prazos definidos; 
testes de estabilidade antes do aceite definitivo. Fiscal do Contrato. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Aplicação de multas contratuais: acionamento de garantias; 
utilização provisória de procedimento manual; rescisão contratual se 
caracterizada inexecução reiterada. 

Fiscal do Contrato e 
Autoridade Competente. 

Risco 02: Execução parcial das funcionalidades contratadas. 
Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio X Alto 
Dano(s): 

Entrega incompleta da solução; comprometimento do planejamento anual; prejuízo a governança das 
contratações. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Definição clara das entregas; aceite condicionado à comprovação 
integral das funcionalidades; acompanhamento contínuo da 
execução. 

:Fiscal do Contrato. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Recusa formal do aceite; r~gré:$,.,de pagamento; aplicação de 
sanções administrativaj ntual rescis~tratual. 

Fiscal do Contrato e 
Autoridade Competente. 

Risco 03: Falhas na segurança da informação e proteção de dados. 
Probabilidade: X Baixa Média 1 Alta 
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r Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 

Vazamento de informações sensíveis; responsabilização administrativa; dano a imagem institucional. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Cláusulas de confidencialidade; exigência de padrões mínimos de 

segurança; verificação de conformidade com normas aplicáveis. 
Assessoria Jurídica 

Açõo(ões) de Contingência: Responsável: 

Instauração de procedimento administrativo para apuração; 
comunicação aos órgãos competentes; aplicação de penalidades 

contratuais e eventual rescisão. 

Assessoria Jurídica e 
Autoridade Competente. 

5. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS: 

Certificamos que a Equipe de Planejamento é responsável pela elaboração do presente Mapa de Riscos, nos 

termos do art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133/2021, contemplando as medidas preventivas e contingenciais 

necessárias à mitigação dos riscos identificados. 
Fortim/CE, 06 de fevereiro de 2026. 

EVEN MA DA ASSIS DE FRANÇA 
Membro da Equipe de Planejamento 

Portaria n° 12.02.02.2026 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°  e CGF n°  , com sede na 

 , Fortim - Ceará, neste ato representado(a) por seu(ua) Presidente(a), Sr.(a). 

 , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

 , estabelecida na  , inscrita no CNPJ sob o n° 

neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , portador(a) do CPF n° 

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021e 
suas alterações, o PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° PD-001.12.02/2026 e seus 
Anexos, devidamente homologado, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Contratação direta, por meio de dispensa de licitação, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS, E GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO 
DO FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INTEGRAÇÃO AO PNCP, ENVIO DE PCA, VISANDO 
O APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE COMPRAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM. 
2.2. Este contrato será regido pelo Aviso de Contratação Direta n.° PD-001.12.02/2026 e seus anexos, 
pela Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente 
Contrato o Valor mensal de R$   ), perfazendo o valor 
global de R$   ), sujeito as incidências 
tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
4.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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4.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 

valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 

sucessivamente a cada 12 meses. 
4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
4.4.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.5. Nas aferições finais, o índice utili7ado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 

extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 
4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
4.8. No cálculo dos reajustes se utili7ará a seguinte fórmula: 

R= Vr
I0

1 
, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Io = índice inicial — correspondente ao mês do orçamento; 
I = índice final — correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

4.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso 
II, alinea "d" da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
4.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
4.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
5.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento público, 
inerente a unidade gestora contratante. 

UNIDADE 
GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 

RECURSO 

01.031 

0001 2.001 
Manutenção das 

Atividades da Câmara 
Municipal 

3390.40.00 
Serv. Tecnologia informação/comunic.- PJ 

150000000 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima legal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como nas demais legislações aplicáveis ao caso. 
8.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali7ados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei: 
a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de 
acordo com o especificado no Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
f) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais documentos do 
processo administrativo da contratação; 
g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
i) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
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documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, 
objeto do Termo de Referência; 
j) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
ato convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei n° 
14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
10.2. A presença da fiscalização da Administração Pública Contratante não exime de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1.A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
aviso de contratação direta e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO; 
f) Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes no Termo de 
Referência. 
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Responder todas as solicitações do CONTRATADO relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
1) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo de contratação; 
12.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.4. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. 
12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
12.6. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.11.1 e 
12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se 
houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO, CODIÇÕES DA ENTREGA DOS 
SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO - 
13.1. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos demais documentos constantes do processo administrativo, nos 
anexos desse instrumento de aviso e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer Onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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13.2. As condições, prazos e demais situações relacionadas aos pagamentos da Contratante a Contratada 
estão devidamente dispostos em tópico específico do Termo de Referência e nos demais itens deste 
instrumento contratual. 
13.3. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
13.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
13.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, pela Administração Pública Contratante, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação 
de que trata o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a 
fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compatível, com a autoridade superior ou o(a) 
Ordenador(a) respectivo. 
14.3. A CONTRATADA deverá se limitar ao fornecimento especificado no contrato e nas ordens de 
serviços, sob pena de executar e não receber. 
14.4.0 representante da Administração Pública (fiscal) anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 
14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
14.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscaljnção não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades técnicas e civis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, bem como nos termos das disposições 
contidas no Termo de Referência, sem direito a qualquer indenização. 
15.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações. 
16.2. O extrato do presente Contrato será publicado nos termos das disposições contidas no art. 54 da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOMICILIO E FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n° 1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: camarafortim2025@gmait,com / Site: www.fortim.ce.leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMARA A SERVICO DE TODOS 
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Fortim - Ce, <dia> de <mês> de <ano>. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM RAZÃO SOCIAL 

<Nome Completo do Ordenador de Despesas> Nome do representante legal 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 

2. CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049,1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: c8rnerafort1m2025@gmail.com / Site: www,fortim.ce,leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CÂMARA A SERVIÇO DE TOOOS 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA 

.k5NICIP*
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— 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

À 
Câmara Municipal de Fortim 
Fortim-Ceará. 

REF.: PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA No PD-001.12.02/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS, E GERENCIAMENTO E 
ELABORAÇÃO DO FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INTEGRAÇÃO AO PNCP, ENVIO DE PCA, 
VISANDO O APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE COMPRAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM. 

ITEM CATSER DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QTD 

MESES 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Locação de sistema 
Gerenciamento e 
elaboração do fluxo de 
contratações, incluindo 
ferramenta de busca de 
preços com integração 
ao PNCP, envio de 
PCA. 

Mês 12 <Valor> <Valor> 

VALOR GLOBAL <Valor> 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
Prazo da execução:   ) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto referentes atributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos 
serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

«<DATA>>> 
«<ASSINATURA>>> 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: carnarafortim2025@ernãilcorn/ Site: www,,fortim.ce.leg br 
Fone/WhateApp: (88) 98816-9551 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM  m

FORTIM 
AMA AA A SERVIÇO DE Topos 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO ME /EPP 

A empresa <nome da empresa>, estabelecida na <endereço> , inscrita no CNPJ sob n° <número> 
neste ato representada pelo Senhor (a) <nome>, devidamente credenciado, no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
ou Microempreendedor Individual nos termos do artigo 3" da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4°, do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
impeditivas de tal habilitação. 

DECLARA também que os contratos já celebrados com a administração pública não extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 
determina o art. 4°, sr, da Lei 14.133/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

<Local>/<UF>, <dia> de <mês> de <ano> 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA> 

<Nome completo do Representante Legal> 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: camarafortim2025@gmail.com / Site: www,fortince.leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 


